
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.636, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a aplicação dos recursos
originários da Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico -
Cide incidente sobre a importação e a
comercialização de petróleo e seus
derivados, gás natural e seus derivados, e
álcool etílico combustível, atendendo o
disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº
10.336, de 19 de dezembro de 2001, cria
o Fundo Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes - FNIT e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 4º Os projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do
gás a serem contemplados com recursos da Cide, conforme estabelece a alínea "b" do
inciso II do § 4º do art. 177 da Constituição Federal, serão administrados pelo
Ministério do Meio Ambiente e abrangerão:

I - o monitoramento, controle e fiscalização de atividades efetiva ou
potencialmente poluidoras;

II - o desenvolvimento de planos de contingência locais e regionais para
situações de emergência;

III - o desenvolvimento de estudos de avaliação e diagnóstico e de ações de
educação ambiental em áreas ecologicamente sensíveis ou passíveis de impacto
ambiental;

IV - o apoio ao desenvolvimento de instrumentos de planejamento e
proteção de unidades de conservação costeiras, marinhas e de águas interiores;

V - o fomento a projetos voltados para a preservação, revitalização e
recuperação ambiental em áreas degradadas pelas atividades relacionadas à indústria de
petróleo e de seus derivados e do gás e seus derivados;

VII - o fomento a projetos voltados à produção de biocombustíveis, com
foco na redução dos poluentes relacionados com a indústria de petróleo, gás natural e
seus derivados; (Incido acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005)

VI - o fomento a projetos voltados à gestão, preservação e recuperação das
florestas e dos recursos genéticos em áreas de influência de atividades relacionadas à
indústria de petróleo e de seus derivados e do gás e seus derivados.

§ 1º Os recursos da Cide não poderão ser aplicados em projetos e ações
definidos como de responsabilidade dos concessionários nos respectivos contratos de
concessão, firmados com a Agência Nacional de Petróleo.

§ 2º Os projetos ambientais referidos no caput poderão receber
complementarmente recursos de que trata o inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478,
de 6 de agosto de 1997.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 5º (VETADO)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a política energética
nacional, as atividades relativas ao
monopólio do petróleo, institui o
Conselho Nacional de Política
Energética e a Agência Nacional do
Petróleo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de
energia visarão aos seguintes objetivos:

I - preservar o interesse nacional;
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar

os recursos energéticos;
III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta

dos produtos;
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território

nacional, nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia

elétrica nas diversas regiões do País;
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;
IX - promover a livre concorrência;
X - atrair investimentos na produção de energia;
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.
XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação

dos biocombustíveis na matriz energética nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097,
de 13/1/2005)

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE,
vinculado à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e
Energia, com a atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e
medidas específicas destinadas a:

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na
legislação aplicável;
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II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de
insumos energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as
medidas específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas
regiões do País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias
disponíveis;

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do
gás natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar,
da energia eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com
redação dada  pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005)

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a
atender às necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e
condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques
de Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de
Combustíveis, de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991.

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à
demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e
curto prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e
implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que
tais projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e
confiabilidade do Sistema Elétrico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004)

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em
processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios
específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno
e externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009)

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio
técnico dos órgãos reguladores do setor energético.

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República,
que determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


